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EDITAL COREME HUSF nº 21.18/2026 
 
PROCESSO SELETIVO PARA A RESIDÊNCIA MÉDICA DO             
HUSF 2026: 7ª CHAMADA PARA A PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA MÉDICA EM CIRURGIA GERAL. 

O Presidente da COREME - Comissão de Residência 
Médica do Hospital Universitário São Francisco na 
Providência de Deus - HUSF, no uso das suas atribuições, 
torna público o seguinte: 

 

EDITAL 21.18/2026 
 

Art. 1º – Considerando o curto prazo para efetivação das matrículas, ficam convocados os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para o Programa de Residência Médica em Cirurgia 
Geral, respeitada a ordem de classificação, para manifestarem interesse na (1-uma) vaga disponível: 
 

Especialidade Candidatos na ordem de Classificação 

 
 

 

1 vaga para o Programa de Residência Médica 
em Cirurgia Geral 

José Paulo Macedo Silva 

Marina Lessa dos Mares Guia 

Gabriel Carrico Bleinroth 

 
Art. 2º – Os candidatos interessados deverão manifestar formalmente seu interesse pela vaga, por meio 
do e-mail: coreme.husf@alsf.org.br, exclusivamente, até às 23h59 do dia 29/03/2026. 
 
Art. 3º – A convocação para matrícula será realizada pela COREME HUSF diretamente ao candidato melhor 
classificado, dentre os candidatos que manifestarem interesse no prazo estabelecido, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação do Processo Seletivo.  
 
Art. 4º – A matrícula deverá ser realizada impreterivelmente até às 15h30 do dia 30/03/2026, mediante 
apresentação da documentação exigida no Edital de Abertura do Processo Seletivo. 
 
Art. 5º – O não envio da manifestação de interesse no prazo estipulado, ou o não comparecimento para 
matrícula no horário definido, será considerado como desistência irrevogável, implicando na convocação 
imediata do próximo candidato interessado, respeitando-se a ordem de classificação.  
 
Art. 6º – Em razão da urgência do calendário acadêmico, não caberá qualquer tipo de recurso quanto à 
forma de convocação realizada por este Edital. 

Bragança Paulista, 27 de março de 2026. 
 

 
 

_________________________________ 
Prof. Me. Nilson Nonose 

Presidente da COREME – Comissão de Residência  
Médica do Hospital Universitário São Francisco  

na Providência de Deus - HUSF 
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